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PROCESSO : 0048084-46.2020.6.05.8000
INTERESSADO : SGA/COMANP/SEMAI
ASSUNTO : Contratação de empresa de manutenção predial

 

Decisão nº 1194823 / 2020 - PRE/DG/ASSESD

Acolho o parecer da Assessoria Especial da Diretoria-Geral, documento n.º 1190341, que passa a integrar a
presente decisão, e com amparo no art. 4°, XXII, da Lei n.º 10.520/2002, arts. 13, VI e VII, e 48 do Decreto n.º
10.024/2019, e art. 132, IX, da Resolução Administrativa n.º 28/2019, homologo o Pregão Eletrônico n.º
43/2020, determinando a convocação da empresa GIAS EMPREENDIMENTOS, COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ 03.257.098/0001-55, para a celebração do contrato, no valor global de R$ 159.920,65 (cento e
cinquenta e nove mil, novecentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos), conforme Ata de realização do
Pregão Eletrônico, Relatório Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação e Relatório Final do Pregoeiro,
documentos n.º 1192783, 1192814, 1192817 e 1192950, respectivamente.

À SOF, para emissão de empenho.

Após, à SGA para demais providências.

 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 30/07/2020, às
16:47, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1194823 e o código CRC 4209BB81.
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